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LEI Nº 2.810 DE 05 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 

Fica denominada de SOLMANO DE CASTRO RIBAS, a via pública atualmente denominada como 

Rua Passatempo, situada no bairro Sagrada Família, na forma que especifica.  

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Tibagi, nos termos preconizados na 

Lei Orgânica do Município sanciono a seguinte: 

L E I 

  Art. 1º Fica denominada de SOLMANO DE CASTRO RIBAS, a atual Rua Passatempo, situada no bairro Sagrada Família, nesta 

cidade. 

                      Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de agosto de 2020. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.°1395/2020, 

de 05 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

04/08/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULANCIA AZE 8A96 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de agosto de 2020 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°1396/2020 

de 05 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/20 Curitiba - Conduzir pacientes para tratamento de saúde. L200BCW5G76 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
PORTARIA N.°1397/2020 
de 05 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    
 
   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de 
maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 
1.957/2005, 
   

RESOLVE: 

 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, 
matrícula: 217085.0, motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 
  

Data Destino/Motivo Veículo 

03/08/20 Curitiba - Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 
 
 
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de agosto de 2020. 
 
 
 

WILSON SILVA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1398/2020, 

de 05 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, matrícula 

58408.1, portador do RG: 54857284 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

04/08/20 LONDRINA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. Ka BEB8D32 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 
PORTARIA N.°1399/2020, 

de 05 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Edson Gervalter dos Santos, 

matrícula: 159328, motorista, portador do RG: 37032425 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/07/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

Ka BEB8D32 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°1400/2020, 

de 05 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/08/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.°1401/2020 

de 05 de agosto de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°. ______, pág.(s): ______,  

em ___/___/2020.  

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

RESOLVE: 

 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 217085.0, motorista, portador 

do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

Data Destino/Motivo Veículo 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1337 - Tibagi, 05 de agosto de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 6 

05/08/20 Curitiba - Conduzir pacientes para tratamento de saúde. Ambulância BBQ9734 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de agosto de 2020. 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.°1402/2020 

de 5 de agosto de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°. ______, pág.(s): ______,  

em ___/___/2020.  

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Rosilda Marta de Oliveira, matrícula: 175226, Técnica em 
Enfermagem, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/07/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BBU 7905 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de agosto de 2020. 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1403/2020, 

de 05 de agosto de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de Maria José Carneiro, 

matrícula: 218065, Técnica em Enfermagem, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/06/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente para tratamento de 

saúde.   

AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

Onde se lê.”... 01 de abril de 2020.” 

 

Leia –se:... 01 de julho de 2020. 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de agosto de 2020. 

  

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 
PORTARIA N.°1404/2020, 

de 05 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Abdom Murilo Barbosa 

Sanchez, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/20 GUARAPUAVA – Acompanhar transferência de paciente. AMBULÂNCIA-BCF5989 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°1405/2020, 

de 05 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de  Gustavo Henrique de Souza 

Antunes Machado , de acordo com as seguintes viagens: 

 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

PORTARIA N.°1406/2020, 

de 05 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de  Gustavo Henrique de Souza 

Antunes Machado , de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/20 GUARAPUAVA – Acompanhar transferência de paciente. AMBULÂNCIA-BDP5B41 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/07/20 CAMPO LARGO – Acompanhar transferência de paciente. AMBULÂNCIA-BDP5B41 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1337 - Tibagi, 05 de agosto de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 9 

 

 
 

 

 

 


		2020-08-05T17:23:44-0300




